
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.812.600 - PE (2019/0127042-4)
  

RECORRENTE : COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 
RECORRIDO : COMPANHIA DE HOTEIS TURISTICOS S/A - COMTUR 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela COMISSAO DE 
VALORES MOBILIARIOS com fundamento no art. 105, III, a,  da Constituição 
Federal.

Após decisão proferida pelo juízo singular em que foi indeferido o 
pedido de inscrição do nome do executado no cadastro de inadimplentes via 
SERASAJUD, a CVM interpôs recurso de agravo de instrumento, o qual teve seu 
provimento negado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, 
restando consignado o entendimento de que não cabe ao Poder Judiciário, no 
âmbito da execução fiscal, proceder a inscrição do nome do executado no cadastro 
de inadimplentes. O referido acórdão foi assim ementado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL NO SENTIDO DE INCLUIR O NOME DO DEVEDOR NO 

CADASTRO DE INADIMPLENTES ATRAVÉS DO SERASAJUD. 

INUTILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto pela Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM contra decisão da lavra do Juiz Federal da 4ª Vara de 

Sergipe que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de utilização do 

SERASAJUD, porém, autorizou a inclusão do nome da empresa devedora no 

cadastro de inadimplentes, destacando, no entanto, que tal providência deve ser 

realizada pela própria exequente, sem necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário.

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de inclusão do nome do 

executado (devedor) no cadastro de inadimplentes, a requerimento da parte 

exequente e por ordem do Juízo, através do SERASAJUD.

3. No trato do tema, dispõe o § 3º, do art. 782, do CPC/15 que "a 

requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado 

em cadastros de inadimplentes." 4. Como se vê, é inconteste a possibilidade de 

determinação judicial de inclusão do nome da parte executada nos cadastros de 

inadimplência, desde que requerido pela parte exequente. No entanto, para o 

deferimento de tal pleito, faz-se necessária a demonstração da utilidade e 

necessidade do constrangimento para a efetividade do feito executivo.

5. No presente caso, não vislumbro o preenchimento de tais requisitos, 

mormente diante da constatação de que se trata de execução fiscal na qual a 

exequente já efetivou diversas diligências que restaram frustradas (penhora 

on-line via BACENJUD, restrição de veículos via RENAJUD e consulta via 

INFOJUD), sobejando infrutífera a inclusão da empresa devedora nos 

cadastros de inadimplência como meio de coerção.
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6. Ademais, trata-se de uma execução fiscal que visa a cobrança de 

Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, que remete ao valor 

atualizado de R$ 6.834,34, de maneira que, apesar da execução ser conduzida 

no interesse do credor, devem ser ponderados os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e menor onesoridade, sendo demasiadamente prejudicial à 

executada a medida que se requer (negativação do seu nome), frente à 

pretensão da exequente.

7. D'outra banda, considerando que o juiz autorizou a inclusão do 

nome da associação no cadastro de inadimplentes, a ser providenciada pela 

própria exequente, através da via administrativa, não é dado ao Tribunal 

reformar tal decisão para indeferir o pleito, em face do princípio do haja vista a 

inexistência de recurso da empresa non reformatio in pejus, executada.

8. Agravo de instrumento desprovido.

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, a 
COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS interpôs o presente recurso especial, 
apontando violação ao art. 782 do CPC/2015.

Sustenta, em síntese, que a inclusão do nome do devedor no cadastro 
de inadimplentes  por meio do SERASAJUD é medida coercitiva que prestigia a 
razoável duração do processo e a celeridade, devendo ser determinada pelo juízo 
no âmbito da execução fiscal.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, cumpre registrar que a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, independentemente do 
exaurimento de vias extrajudiciais, não há óbice a que a parte exequente pleiteie 
judicialmente a efetivação de medidas executivas, a exemplo do requerimento de 
consulta eletrônica aos sistemas informatizados, tais como INFOJUD, 
BACENJUD, RENAJUD e SERASAJUD.

Nesse diapasão, citem-se:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. SISTEMA RENAJUD. CONSULTA. POSSIBILIDADE. 

EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DO 

EXECUTADO. DESNECESSIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se é dado ao exequente solicitar 

ao Juízo a busca - pelo sistema RENAJUD - de informação acerca da 

existência de veículos de propriedade do executado, independentemente da 

comprovação do esgotamento das vias extrajudiciais para tal finalidade.

2. O RENAJUD é um sistema on-line de restrição judicial de veículos 

criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que interliga o Judiciário ao 

Departamento Nacional de Trânsito (Denatran) e permite consultas e envio, em 

tempo real, à base de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores 

(Renavam) de ordens judiciais de restrições de veículos, inclusive registro de 

penhora.

3. Considerando-se que i) a execução é movida no interesse do 

credor, a teor do disposto no artigo 612 do Código de Processo Civil; ii) o 

sistema RENAJUD é ferramenta idônea para simplificar e agilizar a busca de 
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bens aptos a satisfazer os créditos executados e iii) a utilização do sistema 

informatizado permite a maior celeridade do processo (prática de atos com 

menor dispêndio de tempo e de recursos) e contribui para a efetividade da tutela 

jurisdicional, é lícito ao exequente requerer ao Juízo que promova a consulta via 

RENAJUD a respeito da possível existência de veículos em nome do 

executado, independentemente do exaurimento de vias extrajudiciais.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1347222/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 02/09/2015)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD. ESGOTAMENTO DOS MEIOS 

DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. 

EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.

I - O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que o 

entendimento adotado para o BACENJUD deve ser estendido para o sistema 

INFOJUD, como meio de prestigiar a efetividade da execução, não sendo 

necessário o exaurimento de todas as vias extrajudiciais de localização de bens 

do devedor para a utilização do sistema de penhora eletrônica. Precedentes: 

AgInt no REsp n. 1.636.161/PE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, DJe 11/5/2017 e REsp n. 1.582.421/SP, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016.

II - Agravo em recurso especial conhecido para dar provimento ao 

recurso especial.

(AREsp 1376209/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 13/12/2018)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA RENAJUD. ESGOTAMENTO 

DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.

1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto pela 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, contra 

decisão que indeferiu pedido de consulta, por meio do sistema Renajud, de 

veículos existentes em nome do executado.

2. O Tribunal a quo negou provimento ao Agravo de Instrumento.

3. Contudo, esclareça-se que esta "Corte, em precedentes submetidos 

ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual é desnecessário o 

esgotamento das diligências na busca de bens a serem penhorados a fim de 

autorizar-se a penhora on line (sistemas BACEN-JUD, RENAJUD ou 

INFOJUD), em execução civil ou execução fiscal". (AgInt no REsp 

1.184.039/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 

4/4/2017)

4. Ademais, o STJ posiciona-se no sentido de que o entendimento 

adotado para o Bacenjud deve ser aplicado ao Renajud e ao Infojud, haja vista 

que são meios colocados à disposição dos credores para simplificar e agilizar a 

busca de bens aptos a satisfazer os créditos executados. Nesse sentido: AgRg 

no REsp 1.322.436, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 17/8/2015; REsp 

1.522.644, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1/7/2015; AgRg no REsp 

1.522.840; Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/6/2015; REsp 

1.667.420/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/6/2017; 
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AgInt no REsp 1.619.080/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

DJe 19/4/2017; AgInt no REsp 1.184.039/MG, Rel. Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, DJe 4/4/2017; REsp 1.347.222/RS, Rel. Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 2/9/2015; REsp 1.522.678, 

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18/5/2015, e REsp 1.582.421/SP, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016. 

5. Atualmente, a questão se encontra pacificada, nos termos do 

precedente fixado pela Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 

1.112.943/MA, sujeito ao rito dos recursos repetitivos.

6. Recurso Especial provido.

(REsp 1679562/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 13/09/2017)

Nessa esteira, este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 
pacífico no sentido de que é permitido, no âmbito da execução fiscal, o pedido de 
inclusão do nome dos executados nos cadastros de inadimplentes, tais como 
BacenJUD, RenaJUD, SerasaJUD, Serasa, etc.

Sobre o assunto, confiram-se os seguintes precedentes:

 TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO 
NOME DO EXECUTADO EM CADASTRO RESTRITIVO DE 
CRÉDITO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.

I – O pedido de inclusão do nome do executado em 
cadastros de inadimplentes, tal  como o SerasaJUD, nos termos do 
art. 782, § 3º, do CPC/2015, não pode ser recusado pelo Poder 
Judiciário sob o argumento de que tal medida é inviável em via de 
execução fiscal.

II – Tal entendimento vai de encontro com o objetivo de 
promover a razoável duração do processo e a cooperação processual. 
Além disso, compete ao juízo da execução fiscal tomar as medidas 
necessárias para a solução satisfativa do feito, conforme 
interpretação dos arts. 4º, 6º e 139, IV, todos do CPC/2015.

III – Recurso especial provido. (REsp n. 1.799.572/SC, 
Rel. Min. Francisco Falcão, Julgado em 09/5/2019.).

MANDADO DE SEGURANÇA. DÍVIDA DE NATUREZA 
TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO NO SERASA. POSSIBILIDADE.

1. É possível a inclusão de débitos de natureza tributária 
inscritos em dívida ativa nos cadastros de proteção ao crédito, 
independentemente de sua cobrança mediante Execução Fiscal.

2. Hipótese em que a impetrante não questiona o débito 
em si, mas apenas sua inclusão no Serasa.

3. Recurso Ordinário não provido.
(RMS 31.859/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 01/07/2010)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, dou 
provimento ao recurso especial para determinar ao juízo da execução fiscal que 
inclua o executado no cadastro de inadimplentes por meio do sistema 
SERASAJUD.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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